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LEI Nº 18.081, 19.05.2022 (D.O 20.05.2022)
INSTITUI  O  DIA  ESTADUAL  DE
COMBATE  AO  ASSÉDIO  MORAL  E
SEXUAL  CONTRA  MULHERES  NO
AMBIENTE  DE  TRABALHO  NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do
Combate ao Assédio Moral  e  Sexual  contra Mulheres no Ambiente de
Trabalho, a ser comemorado, anualmente, todo dia 2 de maio.
Art. 2º O Dia Estadual de Combate ao Assédio Moral e Sexual contra
Mulheres  no  Ambiente  de  Trabalho  tem  o  objetivo  de  conscientizar,
prevenir  e  apoiar  o  combate  a  atitudes  abusivas,  constrangimentos,
intimidações e humilhações que afetem a dignidade da mulher e que
violem sua liberdade sexual no ambiente laboral.
Art. 3º O Dia Estadual de Combate ao Assédio Moral e Sexual contra
Mulheres  no  Ambiente  de  Trabalho  entrará  no  Calendário  Oficial  de
Eventos e Datas Comemorativas do Estado.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 19 de maio de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

Autoria: Dep. Nizo Costa coautoria Depª.Augusta Brito
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